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ipal da Gaecavel
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REeuEzuMENTo N" at'\ , DE 2o2o
(Proponente: Comissão de Justrça e Redação)

cÂMan* [luNtcIPAL DE cAscAVEt

RE,QUE,IRO, na condição de telator da proposição, nos termos do caput do

artigo 59 do Regimento Interno, e após deliberação realtzada pela Comissão,

ptorrogação de pruzo pata exaraÍ o parecet ao Ptojeto de Lei no 52, de 2020,

que dispõe sobre o exercício do direito da proptiedade pdvada no município

de Cascavel e dá outÍas providências.

É o q.r. Requer. Sala da Comissão de Justiça e Redação
Cascavel, 30 de junho de 2020
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